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PEÇRETO NO. l. 02.6 
de 17 de Agosto de 1967 

de 19 

O Prefeito da Estância de São José dos campos, 
no uso da atribUição que lhe contere o artigo 25, inciso XX, da 
Lei Orgânic~ dos MunicÍpios, e tendo em vista o que consta do /- ' 
Processo no, 2624/67, desta Prefeitura, 

DE C R E T A: / 
Artigo lO - Fica denominada RUA DR, ERNESTO /

HERCULANO DE SOUZA a Rua no. 1 da planta de loteamento da Vila .J 
Santos, aprovada por esta Prefeitura. 

Artigo 20. - lste decreto entrará em vigor na .J 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos campos, 
17 de Agosto de 1967.-

Registrado e pu icado no Departamento de Ad-
' ministração, em dezessete de ago~to de mil novecentos e sessen-

ta e sete.-


